
 SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO E SEM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, COMPREENDENDO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS-PA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ULIANÓPOLIS, tendo como base técnica o conteúdo dos despachos expedidos pelo 

Departamento de Contabilidade e pelo Departamento de Tesouraria, DECLARO, para os 

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 
 

 ULIANÓPOLIS - PA, 19 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________________________________ 
MÁRIO FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS BALESTIERI 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

MARIO FERNANDO 
FERREIRA DOS 
SANTOS 
BALESTIERI:835165
90297

Assinado de forma 
digital por MARIO 
FERNANDO FERREIRA 
DOS SANTOS 
BALESTIERI:83516590
297



 

 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO E SEM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, COMPREENDENDO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

INSUMOS NECESSÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS-PA. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ULIANÓPOLIS, tendo como base técnica o conteúdo dos despachos expedidos pelo 

Departamento de Contabilidade e pelo Departamento de Tesouraria, DECLARO, 

para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

Ulianópolis - PA, 19 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
KELLY CRISTINA DESTRO 

 PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

KELLY CRISTINA 
DESTRO:22304
665268

Assinado de forma 
digital por KELLY 
CRISTINA 
DESTRO:2230466526
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 EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO E SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS-PA. 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ULIANÓPOLIS, tendo como base técnica o conteúdo dos despachos expedidos pelo 
Departamento de Contabilidade e pelo Departamento de Tesouraria, DECLARO, para os 
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 
 

 
 Ulianópolis - PA, 19 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
WALMIR NOGUEIRA MORAES 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

WALMIR 
NOGUEIRA 
MORAES:2543969
3220

Assinado de forma 
digital por WALMIR 
NOGUEIRA 
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0



 

 

MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO E SEM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, COMPREENDENDO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS-PA. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, tendo como base técnica o conteúdo dos despachos expedidos pelo 

Departamento de Contabilidade e pelo Departamento de Tesouraria, DECLARO, para os 

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 
Ulianópolis - PA, em 19 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
 

ADRIELLE PEREIRA DIAS 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
 

ADRIELLE 
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digital por 
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